
O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária
supramencionada referente à Tributos e Rendas Municipais, É REGULAR, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes de
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras.

DEPARTAMENTO DO TESOURO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

ALLIMAC COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI

254.146-7

Contribuinte:

10.480.433/0001-45

Inscrição Mobiliária:

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal Nº 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução
SF nº 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

09:25:14

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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<hora e data de Brasília>03/06/2024Certidão emitida às

Codigo de Autenticidade da Certidao:

CNPJ:

Certidão emitida gratuitamente

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria  de Finanças http://www.sf.saobernardo.sp.gov.br


